
1/2 

 

Classificação do documento: Ostensivo 
Sem restrição de acesso 
Unidade gestora: ASN/DEPAD (classificação conforme OS PRESI 01/2015-BNDES) 

 

Contrato OCS 057/2019 – Apostilamento 01                                   

CARTA ASN/DEPAD Nº 107/2022                Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2022. 

 

À 

MOOVE.ON CONSULTORIA EM INOVAÇÃO LTDA. 

Avenida Érico Verissimo, n° 240, apt° 705, Menino Deus 

Porto Alegre - RS 

CEP: 90.160-180 

 

A/C: Srª Odila Carolina Gil 

 

Assunto: Reajuste dos Preços do Contrato OCS nº 057/2019 (SAP 4400003669) – 

Apostilamento nº 01. 

 

Prezada, 

1. Comunicamos, pela presente, que em 16/08/2022 foi autorizado o Reajuste 

dos Preços do Contrato OCS nº 057/2019, com base na proposta veiculada na IP 

ASN/DEPAD nº 094/2022. 

2. Nesse sentido, informamos que o Valor Global do Contrato deverá ser 

reajustado em aproximadamente 15,30%1 (quinze vírgula trinta por cento), com 

efeitos financeiros a partir de 03/06/2022, passando o seu montante para até R$ 

253.375,65 (duzentos e cinquenta e três mil, trezentos e setenta e cinco reais e 

sessenta e cinco centavos), de acordo com a seguinte composição: 

 

3. Destaca-se também que a Contratada deverá complementar o valor da 

garantia reajusta em R$ 1.680,80 (mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta centavos), 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento desta Carta, 

mantendo assegurado o percentual de 5% (dois por cento) sobre o Valor Global 

atualizado do Contrato. 

                                            
1 15,2967% 

Quantidade
Valor Unitário 

Reajustado 
Valor Total 
Reajustado 

Capacitação 16  R$        4.294,23  R$            63.645,77 
Planejamento e Entendimento Global 1  R$      29.068,66 24.173,60R$            

Design Sprints 4  R$      35.014,52  R$          140.058,08 
Tutoria 120  R$           220,21  R$            25.498,20 

253.375,65R$          

Apostilamento 01 - 18/01/2022

Objeto

Contrato

Valor Global
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4. Ressaltamos que, nos termos do art. 81, §7º, da Lei nº 13.303/2016, o 

Reajuste dos Preços em tela será formalizado por meio deste Apostilamento. Dessa 

forma, informamos que os efeitos financeiros do Reajuste serão processados a partir 

do recebimento do mesmo por e-mail. 

5. Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas junto à Gerência de 

Acompanhamento de Contratos – GDAC, com Rejane Paternostro, ou Flávia 

Cupello, no e-mail gdac@bndes.gov.br. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Chefe do Departamento de Administração Geral 

Área de Suporte ao Negócio do BNDES  
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